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Pedro Melo
Advogado

Nesta semana chegaram mais uns recados de Bruxelas:
poderá vir a ser necessário reforçar asmedidas de austeri-
dade que estão inscritas no Orçamento de Estado para
2011, por forma a que sejam cumpridas as metas fixadas
pelo PEC. Neste contexto, Olli Rehn aludiu, inter alia, a
reformas estruturais nomercado de trabalho pátrio.

Perante este alvitre, oGovernoportuguês apressou-se apôr
águana fervura explicandoquea reformadoCódigodoTraba-
lho de 2009 era suficiente e que não está em cima da mesa a
adopção de novas medidas tendentes a flexibilizar as relações
laborais.Fezmal.

Éverdadequeapredita reformade2009, introduzindo, en-
treoutras,novasregras tendentesàadaptabilidadedehorários,
foi positiva. Mas é um erro não se reconhecer que, nas actuais
circunstâncias, tal reforma se traduziu apenas num ‘face
lifting’,mantendo-seoessencial da rigidezdanossa legislação
laboral,comefeitosperniciososnofuncionamentodomercado
detrabalho.

De facto, todos sabemos já que umdosmotores do cresci-
mento da economia radica na captação de investimento es-
trangeiro e na criação de condições para o surgimento de
novas empresas e, com elas, de novos postos de trabalho.
Ora, perpetuando-se a actual carga fiscal sobre as empresas
e outros custos associados ao recrutamento de trabalhado-
res, a par dos constrangimentos decorrentes do Código do
Trabalho, tudo se torna mais difícil. Na verdade, se o nosso
país não for capaz de oferecermelhores condições do que os
seus concorrentes, continuaremos a não ser atractivos aos
olhos de investidores estrangeiros, que assim procurarão
novas paragens para investirem.

Daí que seja premente compreendermos, por exemplo,
que é preciso agilizar os procedimentos tendentes ao despe-
dimento, libertando-as das inúmeras exigências formais e
substantivas, reformular o conceito de justa causa de despe-
dimento e eliminar a reintegração do trabalhador na empre-
sa como consequência primeira de umdespedimento ilícito.
De outro modo, as nossas empresas continuarão a fechar
portas e os potenciais investimentos não passarão de mira-
gens.Mais, as novas gerações deixarão de ter futuro por aqui
e a serem forçadas a ir ganhar a vida lá fora. Sobretudo, se
vingar a ideia do aumento da idade da reforma. A realidade é
muito dura.

No fundo, é preciso ganhar consciência que ter hoje um
contratode trabalhoéumluxo.

Esclareço osmeus caros leitores que não tenho, nemnunca
tive, umcontratode trabalho (como,de resto, sucede amuitos
outros profissionais). Sempre vivi comumcontrato de presta-
çãodeserviços,variandoaminharemuneraçãoemfunçãodos
resultados anuais da sociedade onde exerço aminha activida-
de.Oumuitomeengano,ouo futuropassaráporaqui.■

Nota: Escrevo no dia em faleceu o Professor Ernâni Lopes.
Consintam-me uma nota pessoal em atenção ao seu inigualá-
vel exemplodevida.Curvo-meperantea suamemória; eterna.
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